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2 — O valor dos prejuízos deve ser confirmado pelas
direcções regionais de agricultura competentes.

Artigo 3.o

Forma

A atribuição das ajudas previstas no presente diploma
faz-se ao abrigo de contratos celebrados entre os bene-
ficiários e o Instituto de Financiamento e Apoio ao
Desenvolvimento da Agricultura e Pescas (IFADAP).

Artigo 4.o

Incumprimento

1 — Em caso de incumprimento do contrato pelo
beneficiário, este será notificado pelo IFADAP para,
no prazo de 15 dias, proceder à restituição das impor-
tâncias recebidas, acrescidas de juros à taxa legal, con-
tados desde a data em que tais importâncias foram colo-
cadas à sua disposição, sem prejuízo da aplicação de
outras sanções previstas na lei.

2 — No caso de o reembolso não ser feito no prazo
estabelecido no número anterior, passarão a incidir
sobre as importâncias em dívida juros calculados à taxa
moratória contratualmente estabelecida, contados desde
o tempo do referido prazo até ao efectivo reembolso.

3 — Verificada a situação prevista no número ante-
rior, constitui-se ainda o beneficiário na obrigação de
pagar ao IFADAP os encargos resultantes das despesas
extrajudiciais para cobrança dos montantes devidos.

Artigo 5.o

Desistência

O beneficiário poderá, mediante requerimento, desis-
tir da ajuda, desde que proceda à restituição das impor-
tâncias que haja recebido, acrescidas de juros calculados
à taxa legal desde a data em que aquelas foram colocadas
à sua disposição.

Artigo 6.o

Título executivo

1 — Constituem títulos executivos as certidões de
dívida emitidas pelo IFADAP.

2 — As certidões referidas no número anterior devem
indicar a data de emissão, a identificação e o domicílio
do devedor e a proveniência da dívida, bem como conter
a indicação por extenso do montante e a data a partir
da qual são devidos juros e a importância sobre que
incidem.

Artigo 7.o

Competência

Compete ao IFADAP adoptar as normas técnicas,
contratuais, financeiras e de funcionamento da medida
prevista neste diploma.

Artigo 8.o

Encargos

1 — Os encargos financeiros com a atribuição dos
subsídios previstos no presente diploma são suportados
pelo orçamento de 1997 do Instituto Nacional de Inter-
venção e Garantia Agrícola (INGA).

2 — Pelos serviços prestados no âmbito deste diploma
o IFADAP recebe uma compensação, a definir por por-
taria conjunta dos Ministros das Finanças e da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Agosto de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Luís
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 16 de Setembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Setembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Concelhos abrangidos

Distrito Concelho

Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alfândega da Fé.
Bragança.
Carrazeda de Ansiães.
Freixo de Espada à Cinta.
Macedo de Cavaleiros.
Miranda do Douro.
Mirandela.
Mogadouro.
Torre de Moncorvo.
Vila Flor.
Vimioso.
Vinhais.

Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Almeida.
Celorico da Beira.
Gouveia.
Guarda.
Manteigas.
Pinhel.
Sabugal.
Seia.
Trancoso.
Vila Nova de Foz Côa.

Vila Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alijó.
Boticas.
Chaves.
Montalegre.
Murça.
Peso da Régua.
Sabrosa.
Santa Marta de Penaguião.
Valpaços.
Vila Pouca de Aguiar.
Vila Real.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 261/97

de 30 de Setembro

A Escola Superior de Enfermagem das Franciscanas
Missionárias de Maria foi reconhecida oficialmente, ao
abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de 19
de Agosto), pela Portaria n.o 185/91, de 4 de Março.
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A sua entidade instituidora, a Província Portuguesa
do Instituto das Franciscanas Missionárias de Maria,
comunicou ao Ministério da Educação, nos termos do
artigo 56.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, a sua decisão de trans-
missão da titularidade da Escola para a União das Mise-
ricórdias Portuguesas.

A União das Misericórdias Portuguesas comunicou
ao Ministério da Educação, nos termos do artigo 56.o
do referido Estatuto, a sua intenção de assumir a titu-
laridade da Escola e de, simultaneamente, alterar o seu
nome para Escola Superior de Enfermagem S. Francisco
das Misericórdias.

A requerimento da Província Portuguesa do Instituto
das Franciscanas Missionárias de Maria e da União das
Misericórdias Portuguesas;

Considerando o disposto nos artigos 54.o e 56.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo;

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Designação

A Escola Superior de Enfermagem das Franciscanas
Missionárias de Maria passa a designar-se Escola Supe-
rior de Enfermagem S. Francisco das Misericórdias.

Artigo 2.o

Entidade instituidora

A entidade instituidora da Escola Superior de Enfer-
magem S. Francisco das Misericórdias é a União das
Misericórdias Portuguesas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Agosto de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Carrega Marçal Grilo.

Promulgado em 15 de Setembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Setembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 262/97
de 30 de Setembro

A complexidade que o empreendimento do Alqueva
assume no espaço e no tempo levou à criação da Comis-
são de Acompanhamento Ambiental das Infra-Estru-
turas do Alqueva (CAIA), com o objectivo de acom-
panhar de uma forma permanente e eficaz a execução
das infra-estruturas e projectos em todas as questões
referentes aos aspectos ambientais e patrimoniais do
empreendimento.

As funções exercidas pela referida Comissão, pela
sua especificidade e âmbito de actuação, determinam
a atribuição de suplementos remuneratórios aos seus
membros, em conformidade com o previsto na alínea f)
do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de
2 de Junho.

Desta forma, constitui objecto do presente diploma
a definição das condições de atribuição de tais suple-
mentos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O exercício de funções de membro da Comissão de
Acompanhamento Ambiental das Infra-Estruturas do
Alqueva (CAIA), criada pelo despacho conjunto de 21
de Fevereiro de 1997 dos Ministros do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território e
do Ambiente, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 6 de Março de 1997, confere direito à atribuição
de suplemento remuneratório.

Artigo 2.o

O suplemento remuneratório a que se refere o artigo
anterior corresponde, no caso do presidente da CAIA,
a 30% do vencimento de director-geral e, no dos res-
tantes membros, a 15% do mesmo vencimento.

Artigo 3.o

O suplemento remuneratório é abonado em 12 pres-
tações mensais enquanto forem exercidos os mandatos.

Artigo 4.o

Os encargos decorrentes da atribuição dos suplemen-
tos remuneratórios referidos no artigo 2.o são suportados
por verbas afectas ao Ministério do Equipamento, do
Planeamento e da Administração do Território.

Artigo 5.o

Às entidades que participem nas reuniões plenárias
da CAIA, sem direito a voto, é devido o recebimento
de senhas de presença, de montante a definir por des-
pacho conjunto dos Ministros das Finanças, do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório e do Ambiente.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Agosto de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Elisa Maria da Costa Gui-
marães Ferreira.

Promulgado em 15 de Setembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Setembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


